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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MG 

Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Transporte 

A/C.: Sr. Felipe Barreto 

SETOR DE COMPRAS 
CM 642.21 

  
 

Empresa: MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI. 

Avenida Marquês de São Vicente n° 1619 – Sala 2705 – Barra Funda São Paulo /SP 

Telefone: 11 2478-2818 - E-mail: operacional@manupa.com.br / manupa@manupa.com.br 

CNPJ: 03.093.776/0001-91 Inscrição Estadual: 530.097.744.115  

Banco: Brasil -001     Agência – 0474-X     C/C 11898-2 

A Manupa, em caso de participação em pleitos licitatórios e decorrentes contratações poderá 

participar e executar das mesmas, de acordo com a região local, por meio de suas filiais, a 

saber: Lauro de Freiras/BA; Manaus/AM; Fortaleza/CE; Vila Velha/ES; Sarandi/PR; ou 

Cuiabá/MT. 
 

Abaixo propomos preços para fornecimento de: 
 

 

ITEM 01 – 01 (UMA) UNIDADE: VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM BAÚ ISOTÉRMICO – 

MARCA/MODELO: HYUNDAI HD 80 IMPLEMENTADO COM BAÚ ISOTÉRMICO - 

CONFORME DESCRIÇÃO SOLICITADA ABAIXO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade 

(SERVIÇO) 

Valor unt.  Valor total 

01 1 VEÍCULO TIPO CAMINHÃO COM 

BAÚ ISOTÉRMICO - VEICULO 

CAMINHÃO EQUIPADO COM BAÚ 

ISOTÉRMICO  

 Zero Km, em ano vigente, ar 

condicionado, Rádio Am/Fm, Cor 

branca 

Motorização:  

 Dotado de gerenciamento eletrônico 

de injeção.  

 Posicionado na parte dianteira do 

chassi.  

 Potência de, no mínimo, 155 cv.  

 Torque de, no mínimo, 550 Nm.  

1 UNID. R$ 

268.200,00 

R$ 

268.200,00 
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Distância entre eixos:  

 Adequada para permitir a instalação do 

baú isotérmico misto com o 

comprimento padrão de 5.000 mm.  

Protetores laterais:  

 Atende às Resoluções CONTRAN 

323/09 e sua alteração CONTRAN nº 

377/11.  

Para-choque traseiro:  

 Atende à Resolução CONTRAN nº 

593/16  

Sistemas de iluminação externa e 

sinalização:  

 Atende às Resoluções CONTRAN nº 

227/07 e suas alterações CONTRAN 

nº 294/08, 383/11 e 436/13.  

Sinalização por faixas refletivas:  

 Atende às Resoluções CONTRAN nº 

643/16.  

Conjunto rodas/pneus:  

 Rodas e pneus deverão possuir as 

certificações compulsórias do Inmetro.  

Suspensão dianteira:  

 Metálica com molas semielípticas ou 

parabólicas.  

 Amortecedores hidráulicos, 

telescópicos de dupla ação.  

 Equipada com barra estabilizadora  

Suspensão traseira:  

 Metálica, com molas semielípticas ou 

parabólicas.  

 Amortecedores hidráulicos, 

telescópicos de dupla ação  

 Equipada com barra estabilizadora.  

 Eixo traseiro motriz deverá ser rígido 

e equipado com diferencial.  

Paralamas traseiros:  

 Fabricados em aço carbono ou plástico 

de engenharia, no mínimo, em 

polietileno de média densidade (PEMD).  

 Equipados, no mínimo, em sua região 

inferior traseira, com borracha 

sintética que impeça o lançamento de 
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lama.  

Sistema de direção:  

 Possui assistência hidráulica.  

Sistema de transmissão:  

 Transmissão manual e sincronizada de, 

no mínimo, 5 (cinco) velocidades  

 Tração 4x2.  

 Acionamento da embreagem com 

assistência hidráulica  

Freio de serviço:  

 Equipado com circuito duplo  

 Possui assistência pneumática.  

 Possui regulagem automática do 

sistema de freio.  

 Sistema de Antitravamento de Rodas 

(ABS e EBD), conforme resolução 

CONTRAN nº 380/11.  

Tanque combustível:  

 Capacidade de armazenamento de, no 

mínimo, 275 litros, distribuídos em, no 

máximo, dois reservatórios.  

 Atende à Resolução CONTRAN nº 

666/2017 e demais normas de 

segurança pertinentes.  

PBT:  

 O Peso Bruto Total (PBT) e a carga útil 

do caminhão devem ser adequados para 

transportar o baú isotérmico, dentro 

das especificações, e no mínimo 3.300 

kg de alimentos congelados, 

refrigerados e/ou secos, mantendo os 

parâmetros de conservação dentro das 

normas e das condições de segurança, 

de conforto, de consumo de 

combustível. 
 

 

Valor Unitário/Total: R$ 268.200,00 (Duzentos e sessenta e oito mil e duzentos reais).  
 

 

Condições de Fornecimento: 

 

Frete: Incluso;   



 

                                                                                                                   Página 4 de 4 

 

Prazo de entrega: 90 (Noventa) dias;  
 

Garantia: um ano, conforme determinação do fabricante.  
 

Pagamento: Contra Entrega.    
 

Validade da Proposta: 30 (trinta) dias.  
 

São Paulo, 05 de abril de 2021. 

 

 

MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI.  
CNPJ 03.093.776/001-91 

Manuella Jacob 


